
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEI w.;3/:J'�
DE.iDE qj_ . /DE J.994. 

Institui o Fundo Municipal de 
Saúde e dá outras providê.!2, 

cias. 

O PREFEI'.ro MUNICIPAL DE '!™AR DO GERU, SR. PEDRO SILVA 

COSTA FILH0,00 ESTSOO DE SERGIPE. 

Faço saber que a câmara Municipal de Tanar do Geru decre 
tou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica instituído o Fundo Municipal de saúde que 

tem por objetivo criar condições finaceiras e de gerência dos recursos 

destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, executadas ou coordenadas 

pela Secretaria Municipal de saúde , que canpreendem: 

I - o atendimento à saúde universalizado, integral, regio 
nalizado e hierarquizado; 

II - a vigilância sanitária 

III - a vigilância epidemiológica e ações de saúde de inte 

resse individual e coletivo correspondentesr 

IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio

ambiente, nele conpreendido o ambiente de trabalho, em ccrnurn acordo cc:m as

organizações canpetentes das esferas federal e estadual. 

CAPITUI.D II 

DA ACMINISTRAÇÃO 00 FUNOO 

DA VINCULAÇÃO 00 FUNDO 

Art. 2Q - O Fundo Municipal 

retamente ao Secretário Municipal de saúde. 
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SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 00 SECRETÃRIO MUNICIPAL DE SAÚOE 

Art. 3Q - são atribuições do Secretário Municipal de 

Saúde , além de outras especificadas em leis ou decretos; 

I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabele

cer políticas de aplicação dos seus recursos em conjunto cano Conselho� 

nicipal de Saúde 

II - acanpanhar, avaliar e decidir sobre a realiza

ção das ações previstas no Plano Municipal de Saúde; 

III - subneter ao Conselho Municipal de Saúde plano 

de aplicação a cargo do Fundo , em consonância cano Plano Municipal de 

Saúde e cana lei de Diretrizes Orçamentárias; 
Dl - sub:neter ao Conselho Municipal de Saúde as de 

m:,nstrações mensais de receitas e despesa do Fundo; 

V - encaminhar à contabilidade geral do Município

as denonstrações mencionadas no inciso anterior; 

VI - subdelegar canpetências aos responsáveis pelos 

estabelecimentos de prestação de serviços de saúde que integram a rede Mu

nicipal; 
VII - assinar cheque cano responsável pela Tesou-

raria, quando for o caso; 

Fundo; 

VIII - ordenar empenhos e pagamento das despesas do 

IX - firmal!! convênios e contratos, inclusive de pré

tiroos juntamente cano Prefeito, referentes a recursos que serão administra-

dos pelo fundo; 

SEÇÃO III 

DA COORDENAÇÃO 00 FUNOO 

Arl.. 4.0 - são atribuições do 
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I - preparar as derwnstrações mensais da receita e des 

pesa e seran encamilhadas ao secretário Municipal de saúde ; 

II - manter os controles necessários à execução orçamen 

tária do Fundo referentes a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e 

aos recebimentos das receitas do Fundo; 

III - manter, an coordenação cano setor de patrirrônio 

da Prefeitura Municipal,os controles necessários sobre os bens patrimoniais 

can cargos ao Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do Município; 

a) mensalmente, as demosntrações de receitas e despesas;

b) trimestralmente, os inventários de estoques de medica

mentos e de instrumentos médicos; 

e) anualmênte, o inventário dos bens m5veis e o balan

ço geral do Fundo; 

V - firmar, cano responsável pelos controles da exe

cução orçamentária, as dem::mstrações mencionadas anterianente; 

VI - preparar os relatórios da acanpanhamento da reali 

zação das ações de saúde para serem sub:netidos ao Secretário Municipal de saúde; 

VII - providenciar, junto à contabilidade geral do Munic_i 

pio, as demonstrações que indiquem a situação econêmica-finaceira geral do Fundo 

Municipál de saúde; 

VIII - apresentar ,ae secretário Municipal de saúde, aná-

lise e a avaliação da situação econânica-finaceira do Fundo Municipal de.�:. .. ,S:iúde 
. 

. 

detectada nas danontrações mencionadas; 

IX - manter os controles necessários sobre cOOQBvêoios-:; 

ou contratos de prestação de serviços pelo setor 

tos para saúde: 

dos emprést.im:>s fei 

X - encaminhar mensalmente, ao ::se::,;E�� 

de Saúde,relatórios de acanpahamento e avaliação da produção��4� 
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dos pelo setor privado na fonna rrencionada no inciso anterior; 

XI - manter o controle e a avaliação da produção da JJrlida-
-

çes diai;egrantes da rede municipal de saúde; 

XII - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal .. de 

Saúde,relatóriosde acanpanhamento.e,avaliaç�o da produção de serviços prestados 

pela rede municipal de saúde. 

Sfl;ÃO IV 

DOS RECURSOS DO FUNOO 

SUBSTENÇÃO I 

DOS RECURSOS FINACEIROS 

Art. s.2 - são receitas do Fundo: 

I - as transferências oriundas do orçamento da Seguridade 

social, ccroc> decorrência do que dispÕe o art. 30,VII da Constituição da Ref>l-1 

blica; 

II - os rendimentos e os juros provinientes de . aplicações 

finaceiras; 

III - o produto de convênios finnados can outras entidade 

financiadoras; 

IV - o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sani 

tária e de higiene,rnultas e juros de mora por infrações ao código sanitário Mu 

nicipal, bem cano parcelas de arrecadações de outrás .. ·taxas já institui.das .·e da 

quelas que o Munucípio vier a criar; 

V - as parcelas do produto da recei 

tas próprias oriundas das atividades econânicas, de prestaça e serviços e de 

outras transferências que o Município tenha direito a reo�lJ:\ de 

lei e de convênio no setor; 

VI - doações ....... ��a este Fundo. 
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§ 12 - As receitas descrita neste artigo serão deposi"tê,

.das obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agênicia de 

estabelecimento oficial de crédito. 

§ 22 - O Tesouro Municipal fica obrigado a liberar para

o Fundo Municipal de Saúde os recursos de que trata esta lei no prazo de
dia.

penderá: 

de progamação; 

----

§ 32 - A aplicação dos recursos de natureza finaceira de

I - da existência de disponibilidade em função cumprimento 

II - de prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde. 

SUBSTENÇÃO II 

DAS ATIVAS 00 FlJNOO 

Art. 62 - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde; 

I - disponibilidade monetária em bancos ou em caixas .. e�� 

cá:àiloriundas das receitas especificadas; 

II - direitos que proventura vier a constituir; 

III - bens mSveis e imóveis que forem destinados ao sistema 

de Saúde do Município; 
IV - bens móveis e imóveis doados, can ou sem ônus,destina

dos ao siatema de saúde; 

V - bens rnéveis e im5veis destinados a administração/ 

do sistema de saúde do município. 
Paragrafo único - Anualmente 

rio dos bens e direitos vinculados ao Fundo. 

PÇA. GETÚLIO VARGAS, ?84-TÉL.: 544�1295 
TOMAR DO GERU - SERGIPE 

inventá ·· 



é 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SUBSCEÇÃO III 

OOS PASSIVOS 00 FUNOO. 

Art. 72 - Constituiem passivos do Fundo Municipal de 

Saúde as obrigações de qualquer natureza que por ventura o município venha a 

asumir para a manutenção e funcionamento do sistema municipal de Saúde. 

SEÇÃO V -

00 ORÇÃMENID E DA CONI'ABILIDADE 

SUBSEÇÃO I 

00 ORÇÃMENIO 

Art. 82 - O orçamento do Fundo Municipal evidinciara / 

as !X)liticas e o progama de trabalho de gorvénamentais , observados o Plano 

Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentaria, e os principio da universali

dade e do equilibrio. 

§ I- o orçamento do Fundo Municipal de Saúde integr!:.

rá, º�'- el!�ntor3Q.OC Município, em .Qbedienci� ao principio da unidade .

. · § 2º - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde obs� 

vará, nasua elaboração e na sua execução, os padrões e normas estabelecido 

na legislação pertinente. 

'SUBSEÇÃO II 

DA CONI'ABILIDADE 

Art. 92 - A contabilidade do Fundo Municipal de 

Saúde tem por objetivo evidenciar a situação finaceira, patrimônial e orça-

rnentária do sistema municipal de saúde observados os padr 

tabelicidos na legislação pertinente. 

Art. 10 - A contabilidade 

e normas es 

o exercício das sua funções de controle prévio, c:c:��::1� .....
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subsequente e de informar, inclusite de apropriar e apurar custo dos serviços, 

e ,  consequentli!meete, de cancretizar o seu objeti, bem cerro intrepetrar e ana

liza os resultados obtidos. 

Art. 11 - A escrituração contábel será feita pelo método/ 

das partidas dobradas. 

§ I - A contabilidade emitirar relatorios rrensais de !JE.S_ 
tão , inclusive dos custo dos serviços. 

§II - entende-se por relatório de gestão os balançetes mensa

is de receitas e de despesas do Fundo Municipal de saúde e de mais demostra -

cões exigidas pelas administração e pela legislaçãd> pertinente . 

§III - As derostrações e os relatórios produzidos passarão a 

integrar a contabilidade geral do Municipio. 

SEÇÃO I 

DA EXro.JÇÃO ORÇAMENTARIA 

SUBSEX;ÃQ I 

DA DESPESA 

Art. 12 - Imediatamente após a pranugalção da lei de orça

mento o Secretário Municipal de Saúde aprovarar o quadro de cotas times

trais , que serão destribuidos entre as unidades execultoras do sistema muni 

cipal de saúde . 

Paragrafo único - 'As cotas trimestrais poderão ser alte

radas durante o exercício observados o limite fixados no orçamento e o canpor

tamento da sua execução . 

Art. 13 - Nenhuma despesa será realizAda• 

autorização orçamentária. 
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Paragrafo único - para os casos de insuficiencias e ani�sees;:-rer

çamentária poderão ser utilizados os créditos adcionais Suplemetares e espe

ciais, autorizados por Leis e aberto :p:>r decreto do executivos . 

Art. 14 - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se cons-

tituirá de 

I - finaciamento total ou pacial de programas integrados 

de saúde desenvolvidos pela Secrataria ou canela conveniados; 

II - pagamentos de vencimentos , salários, gratificações/ 

ao pessoal dos orgão ou entidades de administração direta ou endireta que 

participen da execução das ações previtas no art. lQ da presente Lei; 

III - pagamento pela prestação de serviços a entidades de 

direitos privados para execução de prograIJa ou projetos espesificos do setor 

saúde, observado o disposto no paragrafo 12, art. 199 da constituição federal; 

IV - aquisição de matewiàl pennanente e de oonsumo e de ou

tros insumos necessarios ao desenvolivimento dos programas; 
V - cons�o, reforma, ampliação, aquisição ou locação/ 

de imóveis para adquação da rede física de prestação de serviços de saúde; 

VI - ddesenvolvimento e aperfeiçõecrento dos intrurnentos / 

de gestão de planeijamento, administração e controle das ações e saúde; 

VII - desenvolivinento de programas de capacitação e arper

feiçõearnento de recursos humano e saúde; 

VIII - atendimento de despesas diversas, de carater urgen

te e inadiavel , necessarias à execução das ações e serviços de saúde meneio 

no art. 12 da presente Lei . 

SUBSEÇôES II 

DAS RECEITAS 

Art. 15 A execução orçamentaria das 

ra através da obtençãos do seu produto nas 

CAPI1m.o III 
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ilimitada . 

Art. 16 - o Fundo Municipal de Saúde terá vigência 

Art. 17 - Fica o poder Executivo autorizado a abrir 

credito especial que se fizer necessario para atender às despesas de implan

tação do fundo de que trata a presente lei. 

Paragrafo único - as despesas a serem atendidas pe

presente credito correram a conta do Código de despesas 4130. Investimentos/ 

em regi.roo de execuçãoespecial as quais serão canpensadas canos· recursos o-

riundos do art. 43, §§ e incisos da �i Federal.nQ 4.320/64. 

Art. 18 - Está lei entrará em vigor na data de sua P!,l

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tcmar do Geru,_/j_f 

� FILHO 
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